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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.173, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre a “Homologação
do  Regimento  Interno,  do
Conse lho  Munic ipa l  de
Educação”.

O  PREFEITO  DE  TAMBAÚ,  DR.  LEONARDO
TEIXEIRA SPIGA REAL, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  a aprovação do Regimento Interno
do Conselho Municipal de Educação, conforme consta
em Ata de reunião ordinária realizada em 26/11/2024.

Considerando o teor do ofício n. 64/2024, protocolado
sob n. 5108/2024, subscrito pela Coordenadora Municipal
de Educação.

DECRETA:
Art.  1º  Fica  homologado  o  Regimento  Interno  do

Conselho Municipal de Educação, que passa a fazer parte
integrante do presente Decreto como Anexo Único.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tambaú, 05 de dezembro de 2024.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Regis t rado  e  publ icado  no  Departamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 05
de dezembro de 2024.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

ANEXO ÚNICO – DECRETO N 4.173/2024
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE TAMBAÚ – CME
TÍTULO I

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES
Art.1º. O Conselho Municipal de Educação de Tambaú

(CME),  criado  pela  Lei  Municipal  nº  3.527  de  06  de
Setembro de 2022, é órgão colegiado, integrado ao Sistema
Municipal de Educação (SME), com atribuições normativas,
deliberativas,  mobilizadora,  fiscalizadora,  consultiva,
propositiva  e  de  acompanhamento  e  controle  social  do
financiamento  da  educação  de  forma  a  assegurar  a
participação da sociedade civil na fiscalização da aplicação
legal  e  efetiva  dos  recursos  públicos,  na  construção de
diretrizes  educacionais  e  na  discussão  para  definição  de
políticas  educacionais.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de Educação
estabelece  seus  parâmetros  de  atuação,  conforme  os
preceitos previstos na Lei Federal nº 9.394/96, que dispõem
sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacional e na Lei

nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 que regulamenta o
FUNDEB.

Art.2º  -  São  atribuições  do  Conselho  Municipal  de
Educação,  além  das  previstas  na  legislação  federal,
estadual e municipal:

I – estabelecer diretrizes para o Sistema Municipal de
Ensino,  respeitando  as  normas  básicas  da  educação
nacional, estadual e municipal, no que diz respeito:

a)  às  etapas  da  educação  infantil  e  do  ensino
fundamental, e às modalidades da educação especial e da
educação de jovens e adultos;

b)  ao  funcionamento  e  credenciamento  dos
estabelecimentos  de  ensino;

c)  aos  regimentos  e  propostas  pedagógicas  das
unidades educacionais;

II  -  colaborar  com  o  Poder  Público  Municipal  na
formulação da política e na elaboração e atualização do
Plano Municipal de Educação;

II I  -  zelar  pelo  cumprimento  das  disposições
constitucionais,  legais  e  normativas  em  matéria  de
educação;

IV - assistir e orientar os poderes públicos na condução
dos assuntos educacionais do Município;

V -  emitir  parecer  sobre convênios  e  parcerias  que
envolvam o repasse de recursos públicos;

VI - propor medidas ao Poder Público Municipal no que
tange à efetiva assunção de suas responsabilidades em
relação à educação infantil e ao ensino fundamental;

VII  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  aplicação  de  recursos
públicos, em educação, no Município;

VIII - exercer competência recursal contra resultados
de  avaliação  de  rendimento  escolar,  esgotadas  as
respectivas  instâncias;

IX  -  exercer  competência  recursal  contra  os
indeferimentos de processos que envolvam autorização de
funcionamento,  credenciamento,  alterações  e
encerramento  de  atividades  escolares,  relacionados  aos
estabelecimentos  de  ensino  de  educação  infantil
particulares,  esgotadas  as  respectivas  instâncias;

X - representar às autoridades competentes e, se for o
caso,  requisitar  sindicância,  em  instituições  do  Sistema
Municipal de Ensino, esgotadas as respectivas instâncias,
ouvidas eventuais Comissões;

XI  -  opinar  sobre  assuntos  educacionais,  quando
solicitado pelo Poder Público;

XII - elaborar e alterar o seu regimento interno.
§  1º  -  As  deliberações  e  pareceres  do  Conselho

Municipal  de  Educação  deverão  ser  levadas  ao
conhecimento do Coordenador(a) Municipal de Educação e
da Comunidade.

§ 2º - As deliberações e decisões serão tomadas pela
maioria  dos  conselheiros  presentes  em  sessões  com
quórum.

§ 3º - Cabe ao presidente o voto de desempate nas
matérias em votação.

§ 4º - Haverá livro de ata para registro das reuniões do
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CME, registrando também no mesmo livro, as decisões do
CME.

§  5º  -  As  deliberações  normativas  das  sessões
plenárias,  bem como pareceres  emitidos  pelo  CME,  em
conformidade  com  as  leis  vigentes,  dependem  da
homologação do(a) Coordenador(a) Municipal da Educação.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO

CAPÍTULO I
DA COMPOSIÇÃO E POSSE

Art.  3º  -  O  Conselho  Municipal  de  Educação  será
composto por 10 (dez) membros titulares representantes
da sociedade civil e do Poder Público.

§ 1º - Os conselheiros serão eleitos por seus pares e
indicados pelas suas respectivas entidades e nomeados por
ato do Prefeito Municipal.

§ 2º - Os membros do Conselho serão distribuídos da
seguinte forma:

a) 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal da
Educação;

b)  2  (dois)  representantes  dos  professores  da
educação  básica  pública  municipal;

c)  1  (um)  representante  dos  diretores  das  escolas
públicas municipais;

d)  2  (dois)  representantes  dos  pais  de  alunos  da
educação  básica  pública  municipal,  que  não  sejam
servidores  públicos  municipais;

e)  1  (um)  representante  dos  servidores  técnico-
administrativos das escolas públicas municipais

f) 1 (um) representante do Conselho Tutelar;
g) 1 (um) representante dos estudantes da educação

básica pública, maiores de 18 anos.
§  3º  -  Os  Conselheiros  representantes  do  Poder

Executivo serão indicados pelo Secretário.
§  4º  -  Cada  conselheiro  titular  terá  seu  respectivo

suplente  que  o  substituirá  na  ausência  temporária  ou
definitiva com iguais direitos e deveres.

§  5º  -  A  concessão  de  afastamento  temporário  a
conselheiro far-se-á pelo período máximo de 90 (noventa)
dias,  desde  que  requerido  à  Presidência  do  CME,  com
antecedência, examinado em sessão plenária e aprovado
por maioria simples.

§ 6º - O Presidente do Conselho Municipal de Educação
será indicado pelo plenário, por eleição aberta, com maioria
absoluta, para um mandato de dois anos, sendo permitida
uma recondução consecutiva.

§ 7º - É impedido de ocupar a função de Presidente do
Conselho o representante do governo municipal gestor dos
recursos  do  Fundo  (secretário,  tesoureiro,  servidor  que
trabalha no setor financeiro).

§ 8º - A reunião para a eleição do(a) presidente(a), será
presidida pelo membro do conselho que tiver maior idade.

§ 9º - Os representantes previstos no § 2º, letra “d”
não  poderão  integrar  o  quadro  de  profissionais  do
magistério  público  da  educação  básica  municipal.

§ 10 - Os conselheiros deverão guardar vínculo formal

com  os  segmentos  que  representam,  devendo  esta
condição constituir-se como pré-requisito à indicação pelas
entidades ou à participação no processo eletivo, bem como
durante todo o mandato.

§ 11 - O conselheiro que se afastar das atribuições que
correspondem ao segmento que representa no Conselho
Municipal de Educação será automaticamente afastado do
exercício de conselheiro.

§  12  -  Os  conselheiros  representantes  das  instituições
poderão  ser  substituídos  a  qualquer  tempo,  se  houver
cessação do vínculo com a entidade que os indicou.

Art. 4º - O termo de posse de membros do conselho
será  lavrado  em  livro  único  e  próprio,  contendo  a
assinatura  da  autoridade  que  deu  a  posse  e  dos
conselheiros empossados.

§  1º  -  Os  conselheiros  serão  empossados  pelo(a)
Prefeito(a)  ou  pelo(a)  Coordenador(a)  Municipal  de
Educação,  antes  das  eleições  presidenciais;

§ 2º - No caso de posse de novos conselheiros, durante
o mandato do CME, a posse será concedida pelo presidente
do CME.

Art.  5º  -  São  impedidos  de  integrar  o  Conselho
Municipal de Educação:

I.  cônjuge  e  parentes  consangüíneos  ou  afins,  até
terceiro  grau  do  prefeito,  do  vice-prefeito  e

dos secretários municipais;
II. tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de

assessoria ou consultoria que preste
serviços  relacionados  à  administração  ou  controle

interno  dos  recursos  do  FUNDEB,  bem  como  cônjuges,
parentes consangüíneos ou afins, até terceiro grau, desses
profissionais;

III. estudantes que não sejam emancipados; e
IV. pais de alunos que:
a)  exerçam  cargos  ou  funções  públicas  de  livre

nomeação  e  exoneração  no  âmbito  dos  órgãos  do
respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito do Poder
Executivo Municipal.

Art. 6º - Quando os conselheiros forem representantes
de professores e diretores ou de servidores das escolas
públicas, no curso do mandato, fica vedada:

I. Sua exoneração ou demissão do cargo ou emprego
sem justa causa, ou transferência

involuntária  do  estabelecimento  de  ensino  em  que
atuam;

II.  A  atribuição  de  falta  injustificada  ao  serviço,  em
função  das  atividades  do  conselho;  e

III.  O  afastamento  involuntário  e  injustificado  da
condição  de  conselheiro  antes  do  término  do

mandato para o qual tenha sido designado.
Art.  7º  -  O mandato de cada membro do Conselho

Municipal  de  Educação terá  duração de  02  (dois)  anos,
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permitida uma recondução por igual período.
§1º -  O conselheiro pode ser substituído a qualquer

tempo  por  interesse  do  segmento,  órgão  ou  entidade
representada  ou,  ainda,  por  afastamento  definitivo
conforme  critérios  estabelecidos  nesse  Regimento,
ressalvados  os  casos  previstos  no  artigo  6º.

§2º  -  Ocorrendo  vaga  no  Conselho  Municipal  de
Educação, será nomeado novo membro que completará o
mandato do anterior.

Art.8º - Cabe ao Presidente do Conselho Municipal de
Educação, no prazo de 60 (sessenta) dias antes de findar o
mandato dos conselheiros,  mobilizar  as instituições para
convocação  das  assembléias  que  escolherão  os  novos
representantes para a composição do CME.

Parágrafo único - No caso do presidente não cumprir o
d isposto  no  caput  deste  ar t igo  compet i rá  ao
Coordenador(a) Municipal de Educação executar a ação.

CAPÍTULO II
DO FUNCIONAMENTO

Sessão I
Das Reuniões

Art.  9º  -  As  reuniões  ordinárias  do  Conselho  serão
realizadas,  no  mínimo,  a  cada  três  meses,  conforme
programado pelo colegiado.

Parágrafo  único  -  O  Conselho  poderá  se  reunir
extraordinariamente por convocação do seu presidente ou
de um terço dos seus membros.

Art. 10 - As reuniões serão realizadas com a presença
da  maioria  dos  membros  do  Conselho,  ou  seja,  50%
(cinqüenta por cento) mais um.

§1º - A reunião não se iniciará caso o quorum não se
completar  até a  hora designada,  lavrando-se termo que
mencionará  os  conselheiros  presentes,  os  que
justificadamente  não  compareceram  e  os  que  não
compareceram  sem  justificativas.

§2º - Quando não for obtida a composição de quorum,
na forma do parágrafo anterior,  a  reunião começará 30
(trinta)  minutos após o horário previsto,  para a qual  ficará
dispensada a verificação de quorum.

Art. 11 - As atas serão subscritas pelo(a) Secretário(a)
da reunião, pelo Presidente do Conselho e pelos membros
presentes à reunião.

Sessão II
Da ordem dos trabalhos e das discussões

Art.  12  -  As  reuniões  do  Conselho  obedecerão  à
seguinte ordem:

I.  Leitura,  votação  e  assinatura  da  ata  da  reunião
anterior, quando não aprovada no final da

reunião anterior;
II. Comunicação da Presidência;
III. Apresentação, pelos conselheiros, de comunicações

de cada segmento;
IV.  Relatório  das  correspondências  e  comunicações,

recebidas e expedidas;
V. Ordem do dia, referente às matérias constantes na

pauta da reunião.

Art.  13  -  A  convocação  para  reunião  ordinária  e
extraordinária do CME será destinada a todos os membros
titulares e suplentes com no mínimo 48 (quarenta e oito)
horas de antecedência;

Art. 14 - Participam das sessões e demais atividades
do Conselho os seus membros titulares e suplentes, tendo
direito a voto os titulares, os quais poderão ser substituídos
por seus respectivos suplentes nos seguintes casos:

I - afastamento temporário;
II - impedimentos eventuais e legais.
§  1º  -  As  sessões  plenárias  do  CME são  abertas  à

participação de qualquer cidadão, sem direito a voto, mas
com direito a voz quando autorizado,  previamente,  pelo
presidente.

§ 2º -  A função de Conselheiro,  dado o seu caráter
representativo  e  fiscalizador,  dispensa  qualquer  forma  de
remuneração.

Art. 15 - Em caso de vaga de Conselheiro, a nomeação
do substituto dar-se-á para completar o prazo de mandato.

§  1º  -  A  vaga  do  titular  dar-se-á  nas  seguintes
hipóteses:

I – morte;
II – renúncia explícita ou implícita;
III  –  enfermidade  que  tenha  exigido  afastamento

contínuo por mais de 60 (sessenta) dias;
IV – procedimento incompatível com a dignidade da

função, o qual deve ser julgado pelo plenário do CME;
V – exercício de mandato político-partidário;
VI- desligamento da entidade que representa.
§ 2º - No caso de afastamento de um membro, o CME

notificará a entidade representativa para indicação de outro
representante.

Art. 16 - A renúncia implícita que extingue o mandato
tanto  do  conselheiro  titular  quanto  do  suplente  é
caracterizada  pela  ausência  concomitante  de  titular  e
suplente por  mais  de quatro reuniões consecutivas sem
justificativa  ou  2/3  das  reuniões  ocorridas  em  seis  meses
consecutivos, ainda que justificada.

Art. 17 - A justificativa de falta deverá ser apresentada
ao  CME  e  registrada  em  ata  na  data  da  sessão
subseqüente.

CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA BÁSICA E DO FUNCIONAMENTO
Art. 18 - O Conselho Municipal de Educação de Tambaú

compõe-se de:
I- Presidente
II- Vice-Presidente
III- Secretaria Executiva
IV  -  Comissões,  constituídas  eventualmente,  para

assunto específico.
Parágrafo  único  -  As  matérias  aprovadas  nas

comissões  serão  apresentadas  ao  Conselho  Pleno.
Art. 19 - O CME reunir-se-á, ordinariamente, de janeiro

a junho e de agosto a dezembro, conforme calendário anual
e,  extraordinariamente,  quando  convocado  pelo(a)
Presidente  do  CME,  por  um  terço  dos  membros  em
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exercício ou pelo Coordenador(a) Municipal da Educação.
Parágrafo  único  -  As  reuniões  ordinárias  a  cada

trimestre serão agendadas no início de cada ano letivo,
preferencialmente, no mês de janeiro.

Art.  20  -  Os  processos  para  deliberação  serão
apresentados  ao  plenário,  por  um  relator,  previamente
designado pelo presidente do CME.

Parágrafo único -  Os atos do conselho precisam do
voto da maioria simples (cinqüenta por cento mais um dos
membros presentes em sessões com quórum).

Art.  21  -  Extraordinariamente,  o  presidente  poderá
convidar  pessoas  especialistas  para  esclarecer
peculiaridades  técnicas.

Art.  22  -  As  deliberações  normativas  das  sessões
plenárias,  em  conformidade  com  as  leis  vigentes,
dependem da homologação do(a) Coordenador(a) Municipal
da Educação.

Art.  23  -  Qualquer  Conselheiro  pode  participar,
individualmente, dos trabalhos de eventual Comissão a que
não pertença, sem direito a voto, ressalvado o previsto no
próximo artigo.

SEÇÃO I
DAS SESSÕES PLENÁRIAS

Art. 24 - As sessões plenárias do CME instalam-se com
presença de maioria absoluta dos seus membros, salvo as
sessões para estudo ou solenidades, que se instalam com
qualquer número.

Parágrafo  único.  As  sessões  podem  ser  de  caráter
reservado por decisão de 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

Art.  25  -  A  definição  da  pauta  das  sessões  plenárias
respeitará  a  ordem  em  que  as  matér ias  foram
apresentadas.

Art.  26  -  Compete  ao  plenário  decidir,  em face  da
pauta da reunião, sobre os pedidos de:

I - Urgência - dispensa de exigências regimentais, salvo
a de quórum, e fixação de rito próprio

para que seja analisada determinada proposição;
II - Prioridade - alteração na seqüência das matérias

relacionadas na pauta para que
determinada proposição seja discutida imediatamente.
Art. 27 - As matérias constantes da pauta devem ser

apresentadas pelo respectivo relator.
Parágrafo  único  -  Verificada  a  ausência  do  relator  da

matéria,  a  apresentação  deverá  ser  feita  por  outro
conselheiro.

Art. 28 - Durante as discussões, qualquer membro do
conselho poderá levantar questões de ordem.

Art. 29 - As matérias serão apreciadas e alteradas em
destaque (por partes).

Parágrafo Único - Na votação de destaque não há voto
em separado

Art. 30 - Encerrada a discussão, a matéria é submetida
à votação global (o documento completo).

Art.  31  -  As  votações  são  nominais,  através  da
chamada dos presentes, devendo os membros do Conselho
responder  sim  ou  não,  conforme  sejam  favoráveis  ou

contrários à proposição.
Art. 32 - O Conselheiro que desejar apresentar voto em

separado  sobre  determinada  matéria  terá  o  prazo
improrrogável  de  uma  semana  para  fazê-lo.

§  1º  -  O  voto  em  separado  deverá  ser  publicado
juntamente com a decisão do Conselho e com a indicação
do  autor  e  dos  Conselheiros  que,  porventura,  o
acompanhem.

§  2º  -  O  voto  em  separado  existe  quando  um
conselheiro  tem  muita  convicção  sobre  sua  posição
referente  a  uma  matéria,  mas  o  conselho  decide  ao
contrário,  então  o  conselheiro  apresenta  o  seu  voto
separado  (folha  anexa),  justificando  sua  posição  com
fundamentação  teórica  e  legal.

Art. 33 - O Presidente do Conselho votará em caso de
empate na votação, podendo exercer o voto em separado.

Art.  34  -  Ao  anunciar  o  resultado  das  votações,  o
Presidente do Conselho deverá declarar quantos votaram
favoravelmente e quantos em contrário.

Parágrafo único - Havendo dúvida sobre o resultado, o
Presidente do Conselho deverá pedir aos membros que se
manifestem novamente.

Art.  35  -  A  homologação  pelo(a)  Coordenador(a)
Municipal da Educação, ou pedido de reexame ou seu veto
integral  ou  parcial  às  Deliberações  e  Pareceres  do
Conselho/Câmara deve ser expresso dentro do prazo de 30
(trinta) dias,  a contar da data de entrada da respectiva
documentação no gabinete do(a) Coordenador(a) Municipal.

§  1º-  Dentro  do prazo a  que se refere  este  artigo,
cumpre  ao(a)  Coordenador(a)  Municipal  da  Educação
encaminhar ao Conselho os motivos pelos quais entende
ser necessário o reexame da matéria ou as razões do veto.

§  2º-  Decorrido  o  prazo  fixado  neste  artigo  sem
qualquer  comunicação  ao  Conselho,  considera-se
homologado  o  parecer  ou  a  deliberação.

Capítulo IV
DAS COMPETÊNCIAS

SEÇÃO I
DA PRESIDÊNCIA DO CONSELHO

Art. 36 - Ao Presidente do Conselho incumbe:
I - estabelecer a pauta de cada sessão plenária;
II - convocar os membros do Conselho para as reuniões

ordinárias e extraordinárias;
III - presidir, supervisionar e coordenar os trabalhos do

Conselho,  promovendo  as  medidas  necessárias  à
consecução  das  suas  finalidades;

IV  -  coordenar  as  discussões e  tomar os  votos  dos
membros do Conselho;

V - dirimir as questões de ordem;
VI - expedir documentos decorrentes de decisões do

Conselho;
VII – resolver questões de ordem do Conselho;
VIII – exercer o voto de desempate e quando desejar, o

voto em separado;
IX – baixar portarias, resoluções e normas decorrentes

das  deliberações  do  Conselho  ou  necessárias  ao  seu
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funcionamento;
X  –  instituir  comissões  especiais  temporárias,

integradas por conselheiros e/ou especialistas, para realizar
estudos de interesse do Conselho;

XI - representar o Conselho em juízo ou fora dele.
XII  -  realizar despachos em assuntos que requeiram

maior  agilidade  de  retorno  do  conselho  e  que  não
requeiram deliberação do CME em entendimento com o
presidente da câmara quando de sua incumbência.

Parágrafo  único  -  No impedimento do Presidente,  a
presidência  é  exercida  pelo  Vice-Presidente  e,  no
impedimento  deste,  o  pleno  do  CME  indicará  um
conselheiro para exercer a presidência.

Art.  37  -  Constituirão  matéria  de  despacho,  os
encaminhamentos  feitos  ao  CME,  em  que  o  presidente
julgar  desnecessário  o  debate  do  plenário,  sendo
posteriormente apresentada à plenária para conhecimento.

§ 1º - Todo despacho será lido ao plenário na reunião
que o suceder, para que o conselho o referende ou, quando
for contrário ao despacho, emita parecer relativo à matéria
nele contida.

§ 2º - O parecer contrário ao despacho será emitido
pelo conselho quando houver descumprimento à legislação
e normas vigentes ou quando contrariar os princípios do
CME.

SEÇÃO II
DOS MEMBROS DO CONSELHO

Art. 38 - Compete aos membros do Conselho:
I  -  estudar  e  pesquisar  sobre  normas  e  assuntos

pertinentes ao CME;
II - relatar, nos prazos estabelecidos, as matérias que

lhes forem atribuídas pelos Presidentes do Conselho;
I I I  -  comparecer  às  reun iões  ord inár ias  e

extraordinár ias;
IV - participar ativamente das reuniões do Conselho;
V  -  sugerir  normas  e  procedimentos  para  o  bom

desempenho e funcionamento do Conselho;
VI  -  exercer  outras  atribuições,  por  delegação  do

Conselho.
VII - submeter ao Plenário todas as medidas julgadas

úteis ao efetivo desempenho das funções de Conselheiro;
VIII - votar no conselho pleno todas as matérias de sua

competência;
IX  -  requerer  votação  de  matéria  em  regime  de

urgência, quando julgar necessário;
X  -  representar  o  CME,  quando  solicitado  pela

presidência.
XI  -  presidir  as  sessões  em que  for  solicitado  pela

presidência ou pela câmara.
XII - desempenhar atribuições inerentes à função, que

lhes forem confiadas pelo Presidente do Conselho.
SEÇÃO III

DA SECRETARIA EXECUTIVA
Art.  39  -  Ao(a)  secretário(a)  do  conselho,  servidor

municipal estatutário, indicado pelo Conselho Municipal de
Educação,  ratificado  pelo  (a)  Coordenador(a)  Municipal  da

Educação compete:
I. responsabilizar-se pelos serviços administrativos da

Secretaria do CME;
II. digitar documentos e atos do conselho;
III.  encaminhar  convocações  para  as  reuniões

plenárias;
IV.  elaborar  relatórios  das  atividades  do  conselho,

anualmente ou sempre que solicitado pela
presidência;
V.  manter  articulação  com  órgãos  técnicos  e

administrativos  do  Sistema  Municipal  de  Educação
e outros órgãos, sempre que solicitado pelo Presidente

do Conselho;
VI. expedir, receber e organizar a correspondência do

órgão e manter atualizado o arquivo e a documentação
deste;

VII– prestar informações da tramitação dos Processos;
VIII –receber e expedir processos e correspondências,

fazendo os necessários registros;
IX  -incumbir-se  das  demais  atribuições  inerentes  à

função.
Parágrafo único - Dependendo da demanda do CME o

secretário(a)  do  conselho  poderá  ser  um  servidor  com
função na secretaria, desde que as atividades do conselho
tenha prioridade.

SEÇÃO IV
DAS COMISSÕES

Art .  40  -  As  Comissões  serão  const i tu ídas,
temporariamente,  por  determinado  número  de
Conselheiros  e/ou técnicos  especialistas  designados pelo
Presidente para estudo e proposição sobre o assunto em
pauta.

Art.  41 -  As Comissões reunir-se-ão com maioria de
seus membros e definirão proposição por maioria simples.

Art.  42  -  Qualquer  Conselheiro  pode  participar  dos
trabalhos das Comissões a que não pertença, sem direito a
voto.

Art. 43 - Compete às Comissões:
I  -  apreciar  os  assuntos  e  sobre  eles  posicionar,

emitindo  proposição  que  será  objeto  de  decisão  do
conselho pleno;

II - desenvolver estudos e levantamentos para serem
utilizados nos trabalhos do Conselho;

III  -  organizar  os  planos  de  trabalhos  inerentes  à
respectiva Comissão.

Capítulo V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44 - Este regimento terá validade de cinco anos, a
partir de sua publicação; podendo ser alterado a qualquer
momento a fim de sua melhoria.

Art.  45  -  Este  Regimento  poderá  ser  alterado  em
reunião  extraordinária,  expressamente  convocada  para
esse fim, e por deliberação de dois terços dos conselheiros
titulares.

Art.  46  -  O  Poder  Executivo  Municipal,  através  da
Secretaria da Educação garantirá infraestrutura e condições
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logísticas adequadas à execução plena das competências
do  Conselho  e  oferecerá  ao  Ministério  da  Educação  os
dados  cadastrais  relativos  à  criação  e  composição  do
respectivo Conselho.

Art.  47  -  Os  relatórios  das  atividades  do  Conselho
devem evidenciar  os  resultados obtidos em comparação
aos objetivos propostos.

Parágrafo  único  -  Os  relatórios  das  atividades  do
Conselho serão semestrais e encaminhados às instituições
com representação no Conselho.

Art. 48 - As decisões do Conselho não poderão implicar
em nenhum tipo de despesa.

Art.  49  -  Eventuais  despesas  dos  membros  do
Conselho, no exercício de suas funções, serão objeto de
solicitação junto à Coordenadoria Municipal de Educação,
comprovando-se a sua necessidade, para fins de custeio.

Art.  50 -  Nos  casos  de falhas  ou irregularidades,  o
Conselho deverá solicitar providências ao chefe do Poder
Executivo e, caso a situação requeira outras providências,
encaminhar representação à Câmara Municipal, ao Tribunal
de Contas do Estado e ao Ministério Público.

Art. 51 - Os casos regimentais omissos serão resolvidos
pelo Plenário do Conselho Municipal de Educação.

Art. 52 - Este Regimento entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Juliana Arza Santos Baruco
Presidente do CME

...........................................................................................................
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ                       

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura  Municipal  de  Tambaú,  comunica  aos  interessados  que  a  Concorrência 

Eletrônica nº 12/2024 “Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de 

Unidade  Básica  de  Saúde  TIPO  I  FNS  -  Jardim  Terras  de  Santo  Antônio  conforme 

Proposta Nº 15920214000124002, firmado entre a Prefeitura Municipal de Tambaú e o 

Fundo Nacional da Saúde, através do Ministério da Saúde” encontra-se suspensa para 

Readequação.  Todas  as  informações  referentes  a  licitação  encontra-se  disponível 

através do Site Oficial: www.tambau.sp.gov.br - link: Licitações/Pregão Eletrônico.

Tambaú, 05 de Dezembro de 2024.

__________________________________________

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL

PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Suspensão
Suspensão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 130/2024

A Prefeitura Municipal de Tambaú, em conformidade com Art. 75, inciso II– da Lei Federal nº 
14.133/2021, torna público aos interessados que a Administração Municipal pretende realizar a Dispensa 
de Licitação com fundamento no art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21, visando à Contratação de serviços 
gráficos especializados na confecção dos carnês de cobrança de reparcelamento e de IPTU do ano de 
2025, conforme detalhamento, especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência, 
por Dispensa de Licitação.

Situação: Publicação de Abertura/Envio de Propostas
Modalidade: Dispensa de Licitação (Art. 75, inc. II da Lei nº 14.133/21)
Número da Dispensa de Licitação: 130/2024
Número Processo Protocolado: 05133/2024

Publicado em: 05/12/2024 
Propostas até: 10/12/2024 às 16:00 h
Realização em: 11/12/2024

Objeto:  Contratação  de  serviços  gráficos  especializados  na  confecção  dos  carnês  de  cobrança  de
reparcelamento e de IPTU do ano de 2025

Para a Proposta e esclarecimento deverá ser encaminhada no e-mail:  licitacoes03  @tambau.sp.gov.br  
ou telefone – (19) 3673-9500 ramal 036 até a data e horário limite da proposta.

Tambaú, 05 de Dezembro de 2024

LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
PREFEITO MUNICIPAL

Praça Carlos Gomes, nº 40 – Centro, Tambaú-SP
CNPJ 46.373.445/0001-18     PABX: (19) 3673 9500       

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

mailto:compras@tambau.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Dispensa  de  licitação  com  fundamento  no art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21,  visando  à
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  GRÁFICOS  ESPECIALIZADOS  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS DO ANEXO I deste termo. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS
    
O  presente  Termo  de  Referência  tem  por  objetivo  a  contratação  de  serviços  gráficos
especializados  justificada  em  função  da  necessidade  confecção  dos  carnês  de  cobrança  de
reparcelamento  e  de  IPTU  do  ano  de  2025,  uma  vez  que  o  município  não  possui  em  seu
patrimônio e quadro de funcionários os equipamentos e conhecimentos específicos para efetuar
os serviços descritos no objeto a ser contratado.

2.1. DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

A contratação será formalizada por meio de dispensa de licitação, conforme permissivo legal
contido no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, que permite contratação direta que envolva
valores  inferiores  a  R$  59.906,02  (cinquenta  e  nove  mil,  novecentos  e  seis  reais,  e  dois
centavos), no caso de serviços em geral e compras. 

Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior ao referido
na lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o somatório das despesas
realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade),  no
mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora, não ultrapassa o limite estabelecido pelo
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/21, destaca-se o pleno atendimento dos requisitos legais.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

As especificações do objeto estão descritas detalhadamente no ANEXO I deste documento.

4. DA CLASSIFICAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DA  DESPESA  E  DO  BENEFÍCIO  PREVISTO  NA  LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/2006

4.1. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA

As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento de Tambaú-SP, para o exercício 2024, na classificação abaixo:

 Fonte: 01
 Unidade Orçamentária: 01.04.05
 Elemento de Despesa: 3.3.90.39
 Funcional Programática: 04.129.034-2.018
 Ficha: 54

4.2.  JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO OU NÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR
Nº 123/2006 

Departamento Tributário
dep.tributario@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – ramal 50 

mailto:gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

De  acordo  com  o  que  preceitua  o  art.  49,  inciso  IV,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  as
contratações  com  base  no  art.  75,  inc.  II  da  Lei  nº  14.133/21  deverão  ser  realizadas
preferencialmente com microempresas e empresas de pequeno porte (EM/EPP).

5. PROPOSTA

Deve ser datada e assinada pelo responsável pela elaboração.

As propostas deverão ter validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data da sua
apresentação, independente de declaração da empresa.

O descritivo da aquisição e seus quantitativos seguem o modelo anexo-  VII neste Termo de
Referência.

 5.2  ENTREGA

Frete (todos os impostos e encargos inclusos no preço do produto) para o endereço: Praça Carlos
Gomes n º 40, Centro, Tambaú-SP, aos cuidados do Departamento de Lançadoria e Dívida Ativa.

5.3  PAGAMENTO

O pagamento será  efetuado conforme item  8.1 deste Termo de Referência, mediante envio de
dados bancários da contratada que deverá constar na nota fiscal dos serviços prestados. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Para se habilitarem a este certame, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos
subitens 6.1,6.2,6.3 e 6.4 deste termo e cumprir os requisitos neles especificados.

 Os  documentos  deverão  preferencialmente  ser  apresentados  ordenadamente,  numerados
sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar a análise.

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou, por qualquer
processo de cópia autenticada por Cartório competente ou, por publicação em órgão de imprensa
oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta.

Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão negativa de falência e
concordata, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou
do  próprio  documento,  será  considerado  o  período  de  3  (três)  meses  entre  a  data  de  sua
expedição e a data para entrega dos envelopes.

A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial)
através do qual pretende firmar o contrato.

É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto prova de
regularidade  para  com o  Fundo  de  Garantia  de  Tempo de  Serviço  (FGTS)  e  Instituto
Nacional de Seguridade Social (INSS), quando houver recolhimento centralizado desses
tributos.

Departamento Tributário
dep.tributario@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – ramal 50 

mailto:gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Conforme estipulado no Artigo 74 do Decreto Municipal nº 4.032, de 12 de março de 2024, o
período concedido para a apresentação dos documentos necessários para habilitação será de 2
(dois) dias úteis.

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

6.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor,  devidamente registrado,  em se tratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício.

6.1.2. Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

6.2.1. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  através  da  Certidão  Negativa  de
Débitos  relativos a Créditos  Tributários  Federais  e  à  Dívida Ativa da União (CND),  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

6.2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, comprovada
através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal.

6.2.3. Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual  e  Municipal,  comprovada  através  de
Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede
do licitante.

6.2.4. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas  –  CNDT ou Certidão Positiva com efeitos  de Negativa,  de acordo com a Lei  nº
12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST.

6.2.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

6.2.6 Declaração  de  comprovação  do  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII  do  art.  7º  da

Constituição Federal. (MODELO- ANEXO II)

6.2.7 Declaração de enquadramento como ME/EPP, conforme modelo do ANEXO III. 

6.2.8 Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), conforme modelo ANEXO

IV. 

6.2.9 Declaração responsabilidade, conforme modelo ANEXO V. 
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6.2.10 Declaração de vínculo, conforme modelo ANEXO VI. 

6.3. REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.3.1 Comprovação  de  aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  com  o
objeto  da  licitação.  A  comprovação  de  aptidão  referida  será  feita  por  Atestado(s)  ou
Certidão(ões) fornecido(s) por pessoa de direito público ou privado, devidamente assinado(s),
carimbado(s)  e,  preferencialmente,  em papel  timbrado da empresa ou órgão tomador  do
serviço. Deverá ser anexado ao Atestado cópia da nota fiscal referente ao serviço prestado, o
qual  ficará  a  critério  da  Prefeitura  realizar  diligência  para  confirmar  a  veracidade  do
documento apresentado.

6.3.2 Declaração de que se vencedora desta dispensa, apresentará, para efeito de contratação do
contrato,  a  Certificação FSC ou CERFLOR  em nome da empresa  Licitante  e  vencedora  do
processo, sendo esta, condição obrigatória para homologação do processo;

6.3.3 A empresa proponente  deverá apresentar Declaração de que possui em seu próprio parque
de produção, impressoras à LASER (dados variáveis) e OFF-SET para a impressão das imagens
coloridas  do  carnê,  garantindo  assim,  a  produção  total  dos  serviços  contratados,  sem
quaisquer necessidades de terceirização.

6.3.4 Após a realização do certame a Prefeitura providenciará a seu critério uma visita ao parque de
produção  da  vencedora  para  verificar  a  veracidade  das  informações  prestadas  nesta
Declaração. A não comprovação de regularidade desta exigência implicará na decadência do
direito de contratação. 

6.3.4.1 A(s) empresa(s) licitante(s)  deverá(ão) dispor de sistema via web para envio
seguro  dos  arquivos  a  serem  impressos,  incluindo  a  possibilidade  de
acompanhamento dos processos produtivos, apresentando obrigatoriamente
as seguintes funcionalidades:
 Login seguro por Usuário e senha (geração pela licitante);
 Upload de arquivo – sistema deverá permitir o envio de arquivos a serem

produzidos disponibilizando ainda confirmação de recebimento;
 Status do serviço (ex: em desenvolvimento, em impressão, em produção,

expedição);
 Quantidade de documentos;

6.3.4.2 A  não  demonstração  de  atendimento  a  quaisquer  dos  requisitos  exigidos
implicará na decadência do direito à contratação.

6.3.4.3 A empresa  licitante  deve  apresentar  o  PCN  (PLANO DE  CONTINUIDADE DE
NEGÓCIO) atendendo aos seguintes requisitos mínimos:
 Área responsável com atribuições específicas para PCN;
 Análise de Riscos (físicos e lógicos);
 Análise de Impacto nos Negócios;
 Estratégia de Continuidade, que contemple:

 Pessoas
 Infraestrutura Local alternativo
 Planos
 Comunicação/acionamento do PCN.

6.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

6.4.1  Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor ou distribuidores (caso exista mais de
um) da sede ou domicílio da licitante. 

Departamento Tributário
dep.tributario@tambau.sp.gov.br

www.tambau.sp.gov.br

Praça Carlos Gomes, nº. 40 – Centro
CEP: 13.710-000 I Tambaú/SP
Telefone: (19) 3673-9501 – ramal 50 

../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
../../DL_118_2024%20-%20Materiais%20el%C3%A9tricos%20para%20Enfeites%20Natalinos/TR,%20oficio,%20pre%C3%A7o%20medio/_blank
mailto:gabineteprefeito@tambau.sp.gov.br


DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE TAMBAÚ

Conforme Lei Municipal nº 3.142, de 14 de outubro de 2019

Quinta-feira, 05 de dezembro de 2024 Ano VI | Edição nº 896 Página 14 de 30

Município de Tambaú - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

7. DO CONTRATO 

7.1 A contratação será efetivada por meio de Nota de Empenho acompanhada de autorização de
compra ou autorização de execução de serviço, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

7.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Obrigação de efetuar o pagamento nas condições acordadas;

Obrigação  de  fornecer  as  informações  necessárias  para  que  o  prestador  de  serviços  possa
executar o seu trabalho.

7.3 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Realizar a entrega dos carnês em até 20 dias corridos após emissão da Ordem de Fornecimento.

7.4 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.4.1 A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  pelo  órgão  Contratante,  devendo  a
CONTRATADA fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis
após o recebimento da solicitação.

7.4.2 A  comunicação  entre  a  Contratante  e  a  Contratada  se  dará  por  meio  do  email:
dep.tributario@tambau.sp.gov.br sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

7.4.3 A  contratada  deverá  apresentar  a  Nota  Fiscal  para  atesto  da  Administração  no  seguinte
endereço eletrônico: dep.tributario@tambau.sp.gov.br.

8.     DOS CRITÉRIOS E PRAZOS PARA PAGAMENTO

8.1 O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado à Contratada, em até 30
(trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos serviços, com base no quantitativo
efetivamente executado,  mediante  apresentação da Nota Fiscal  devidamente  atestada pelo
servidor competente.

8.2 A  Contratada  é  responsável  pelos  pagamentos  de  quaisquer  tributos,  sejam  eles  sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais,  comerciais ou de qualquer outra natureza resultante da
execução do contrato.

8.3 A CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura.

9. DAS SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o PROPONENTE e
o CONTRATADO que: 

9.1.1 Der causa à inexecução parcial do contrato;
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9.1.2 Der causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3 Der causa à inexecução total do contrato;

9.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa;

9.1.5 Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado;

9.1.6 Não celebrar  o  contrato  ou não entregar  a  documentação  exigida para  a  contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo
justificado;

9.1.8 Apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  a  dispensa  ou  prestar
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato;

9.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.10Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação,  quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fornecedores/prestadores, em qualquer momento da dispensa,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa;
 

9.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.1.13 O PROPONENTE e o CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem  anterior  ficarão  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções:

I. Advertência  pela  falta  do subitem 9.1.1  desta  contratação  direta,  quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

II. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor/prestador, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12;

III. Impedimento  de  licitar  e  contratar  com  o  município  de  Tambaú-S.P.,  pelo  prazo
máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12,  bem como nos demais casos que justifiquem a
imposição  da  penalidade  mais  grave.

9.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.2.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
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9.2.2 As peculiaridades do caso concreto;
9.2.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.2.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.2.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.3 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.4 A aplicação das sanções, em hipótese alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.

9.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.6 Havendo indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846,  de 1º de
agosto  de  2013  (Lei  Anticorrupção)  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou
estrangeira, cópias do processo administrativos necessários à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente para apuração da conduta típica em
questão.

9.7 Nenhuma  penalidade  será  aplicada  sem  o  devido  Processo  Administrativo  de  Aplicação  de
Penalidade - PAAP, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/prestador,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021.

Tambaú, 27 de novembro de 2024

_____________________________________________
Eduardo Augusto Pereira Torelli

Diretor do Departamento Tributário 
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA:

Anexo I

Item Qtd. Un. Cód. Descrição detalhada do objeto Valor Médio
Unit.

Valor
Médio Total

1 12.000 Un.

Carnês de IPTU

Confecção de Carnê de IPTU com as seguintes características:
Tamanho: 99x210mm;
Composição  Capa/Contracapa:  Papel  couchê  120g/m²  com
impressão 4x4 cores (frente e verso);
Composição Interna: 12 lâminas em papel offset branco 75g/m²
com dados variáveis impressos a laser na cor preta em uma das
faces (1x0), sendo 01 recibo de entrega, 01 parcela única e 10
parcelas  mensais  com  código  de  barras  padrão  FEBRABAN  e
possibilidade de inserção QRCODE para PIX;

1,1967 14.360,40

2 1.000 Un.

Carnês de Reparcelamento de IPTU

Confecção  de  Carnê  de  Reparcelamento  de  IPTU  com  as
seguintes características:
Tamanho: 99x210mm;
Composição  Capa/Contracapa:  Papel  couchê  120g/m²  com
impressão PB (frente e verso);

1,1967 1.196,70

TOTAL 15.557,10

A Prefeitura enviará à empresa CONTRATADA um arquivo no formato TXT, contendo campos
com tamanhos fixos sem delimitadores. Este arquivo deverá ser tratado pela CONTRATADA sendo as
informações devidamente posicionadas no formulário, sendo necessária a apresentação de amostras
físicas à Prefeitura no prazo de 24 horas após o recebimento do arquivo. O acabamento dos carnês
deverá ser feito no processo de hot-melt (cola quente) para melhor fixação e segurança das guias de
pagamento.
Composição Interna: 13 lâminas em papel offset branco 75g/m² com dados variáveis impressos a
laser na cor preta em uma das faces (1x0), sendo 01 recibo de entrega e 12 parcelas mensais com
código de barras padrão FEBRABAN e possibilidade de inserção QRCODE para PIX;
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ANEXO – 
MODELO DECLARAÇÃO

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores, 

Pelo presente, [LICITANTE], [QUALIFICAÇÃO], por meio de seu(s) REPRESENTANTE(S) CREDENCIADO(S), 
declara, para fins do disposto no inciso VI, do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penas da 
legislação aplicável, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo aqueles em contrato de aprendiz, maiores de 
quatorze anos.

 [LOCAL], [DATA] 

_____________________________________________ 
[LICITANTE] [REPRESENTANTE CREDENCIADO] 
RG nº [•] CPF/ME sob o nº [•] 
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ANEXO III
MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
ME/EPP.

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Razão Social) CNPJ/MF Nº.

Sediada

(Endereço Completo)

(Nome da empresa), CNPJ / MF Nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos

os fins  de  direito,  especificamente  para  participação  de  dispensa  de,  que estou (amos) sob o

regime de ME/EPP, para efeito do disposto na LC 123/2006 e suas alterações.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local

Nome do declarante Cargo/Função

RG CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ.
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI

GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

A  (nome  empresa),  CNPJ  nº  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,  com  sede  na

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, por intermédio de seu representante legal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,

inscrito no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que sendo vencedora,  atenderá as

disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que

tenha  acesso,  para  o  propósito  de execução  e  acompanhamento  do  Contrato,  não  podendo

divulgar,  revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles dar  conhecimento  a  terceiros  estranhos  a  esta

contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

(Local e Data)

Assinatura

(nome do representante legal)
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024 

DECLARAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Dispensa de 

Licitação Nº. XXX/2024 da Prefeitura Municipal de Tambaú/S.P., que a empresa

..........................................................................................................................tomou 

conhecimento do

Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos 

os termos do Edital, e a fornecer serviço/produto de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data: Assinatura 

e carimbo da empresa:
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ANEXO VI – MODELO DECLARAÇÃO

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

DECLARAÇÃO DE VÍNCULO

(Razão Social) CNPJ/MFNº.

Sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente da Dispensa de Licitação Nº.

XXX/2024, instaurada pelo Município de Tambaú/S.P., que não participa desta licitação e

também da execução do contrato a ser firmado, direta ou indiretamente aquele que mantenha

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, além das disposições do

Art. 14, da Lei nº

14.133 de 01 de abril de 2021.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data Local Nome do declarante

Cargo/Função RG CPF

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da

empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

ANEXO VII

Dispensa de Licitação Nº. XXX/2024

MODELO DE PROPOSTA 

COMERCIAL Proponente:

..........................................................................................................

CNPJ:................................................... INSC. EST.: ............................................

Endereço: .............................................................................................................

Nº:.......... Complemento:..................... Bairro: ....................................................

Cep: .............................. Cidade: ..................................................Estado: .........

Telefone: ...................... Fax: ............................... E-mail: ..................................

OBJETO: ......................................................................................................................

Observação: Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como

indicação bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame.

Nosso  preço  para  o  fornecimento  de  material  e/ou  execução  do  serviço  acima

mencionado  é  de  R$ (............................................................. ) e será executada

inteiramente de acordo com as especificações do Termo de Referência.

Prazo de Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias

corridos, contados da data da sua apresentação, incluindo todos os impostos e encargos inclusos

no preço do produto.

Condições Pagamento: O pagamento pela prestação do (s) serviço (s) deverá ser efetuado à

Contratada, em até 30 (trinta) dias corridos do mês subsequente à prestação dos serviços, com

base no quantitativo efetivamente executado, mediante apresentação da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo servidor competente.

Local para execução: ...................................................................................................…
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DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAÚ

Indicar dados de quem assinará eventual termo contratual decorrente deste certame:

Nome completo: RG:

CPF:

Função na empresa:

Item Qtd. Un. Cód. Descrição detalhada do objeto Valor Médio
Unit.

Valor
Médio Total

1 12.000 Un.

Carnês de IPTU

Confecção de Carnê de IPTU com as seguintes características:
Tamanho: 99x210mm;
Composição  Capa/Contracapa:  Papel  couchê  120g/m²  com
impressão 4x4 cores (frente e verso);
Composição Interna: 12 lâminas em papel offset branco 75g/m²
com dados variáveis impressos a laser na cor preta em uma das
faces (1x0), sendo 01 recibo de entrega, 01 parcela única e 10
parcelas  mensais  com  código  de  barras  padrão  FEBRABAN  e
possibilidade de inserção QRCODE para PIX;

2 1.000 Un.

Carnês de Reparcelamento de IPTU

Confecção  de  Carnê  de  Reparcelamento  de  IPTU  com  as
seguintes características:
Tamanho: 99x210mm;
Composição  Capa/Contracapa:  Papel  couchê  120g/m²  com
impressão PB (frente e verso);

TOTAL
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EDITAL 028/2024 -AIIM 54/2024
 

Nos termos da Lei  nº 3.103 de 18 de abril de 2019, fica AUTUADO  no valor de R$
1414,40 (um mil quatrocentos e quatorze reais e quarenta centavos) o imóvel sob cadastro 96-05-
041-0001-002 AIIM nº54/2024,  localizado  à  Rua João Salemi,  nº  2097,  Jardim Manoel  Meirelles
Alves;  por inobservância da Lei 2.524, de 30/01/2013 que fala sobre a limpeza e retirada de lixo,
detritos, entulho ou qualquer material nocivo a vizinhança e a saúde pública. 

 O  contribuinte  autuado  tem  o  prazo  de  05  dias,  contados  da  data  de  lavratura  e
publicação deste documento, para apresentar à autoridade competente, à defesa em relação à infração
cometida acima descrita, sob a forma de petição, sendo facultada a juntada de documentos.

Esgotado o prazo concedido para defesa, o contribuinte autuado deverá proceder ao
recolhimento da multa imposta na repartição municipal competente, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias,  contados  a  partir  da  data  da  publicação  expedida  pela  prefeitura,  sob  pena  de  débito  ser
encaminhado para cobrança amigável ou judicial, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Tambaú, 05 de dezembro de 2024.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Posturas

Editais
Editais
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EDITAL 029/2024 -AIIM 55/2024
 

Nos termos da Lei  nº 3.103 de 18 de abril de 2019, fica AUTUADO  no valor de R$
1060,80 (um mil e sessenta reais e oitenta centavos) o imóvel sob cadastro 96-04-012-0002-002
AIIM nº55/2024, localizado à Rua Presidente Costa e Silva, nº699, Jardim Manoel Meirelles Alves;
por inobservância da Lei 2.524, de 30/01/2013 que fala sobre a limpeza e retirada de lixo, detritos,
entulho ou qualquer material nocivo a vizinhança e a saúde pública. 

 O  contribuinte  autuado  tem  o  prazo  de  05  dias,  contados  da  data  de  lavratura  e
publicação deste documento, para apresentar à autoridade competente, à defesa em relação à infração
cometida acima descrita, sob a forma de petição, sendo facultada a juntada de documentos.

Esgotado o prazo concedido para defesa, o contribuinte autuado deverá proceder ao
recolhimento da multa imposta na repartição municipal competente, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias,  contados  a  partir  da  data  da  publicação  expedida  pela  prefeitura,  sob  pena  de  débito  ser
encaminhado para cobrança amigável ou judicial, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Tambaú, 05 de dezembro de 2024.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Posturas
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EDITAL 030/2024 -AIIM 55/2024
 

Nos termos da Lei  nº 3.103 de 18 de abril de 2019, fica AUTUADO  no valor de R$
1060,80 (um mil e sessenta reais e oitenta centavos) o imóvel sob cadastro 96-05-018-0002-001
AIIM  nº56/2024,  localizado  à  Rua  Ettore  Martinelli,  Jardim  Manoel  Meirelles  Alves;   por
inobservância da Lei 2.524, de 30/01/2013 que fala sobre a limpeza e retirada de lixo, detritos, entulho
ou qualquer material nocivo a vizinhança e a saúde pública. 

 O  contribuinte  autuado  tem  o  prazo  de  05  dias,  contados  da  data  de  lavratura  e
publicação deste documento, para apresentar à autoridade competente, à defesa em relação à infração
cometida acima descrita, sob a forma de petição, sendo facultada a juntada de documentos.

Esgotado o prazo concedido para defesa, o contribuinte autuado deverá proceder ao
recolhimento da multa imposta na repartição municipal competente, dentro do prazo de 15 (quinze)
dias,  contados  a  partir  da  data  da  publicação  expedida  pela  prefeitura,  sob  pena  de  débito  ser
encaminhado para cobrança amigável ou judicial, na forma da lei.

Prefeitura Municipal de Tambaú, 05 de dezembro de 2024.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Posturas
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 031/2024

Nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  2.524,  de  30  de  janeiro, art.  3.º  e  art.  5.º  e  seus
Parágrafos 1º, 2º e 3º fica notificado a manter limpo, livre de detritos, entulhos ou qualquer material nocivo à
vizinhança e a saúde pública, o proprietário do imóvel localizado:

JARDIM FLÓRIDA:  Rua Monsenhor Renato Artamende, cadastro nº 96-04-055-0019-001,
quadra gleba A, lote 8.

 O proprietário deverá providenciar a limpeza do imóveil, de acordo com o Artigo 1º, Inciso I
e II, Parágrafo Único e Artigo 2º, Inciso I, II, e III no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, contados a partir
da data de publicação do presente edital, sob as penas da Lei. 

 Além  da  aplicação  da  multa  prevista,  decorrido  o  prazo  fixado  no  artigo  3º  sem  que  o
proprietário, o possuidor, a qualquer título, ou o responsável tenha tomado as providências exigidas e previstas
nesta lei, a Prefeitura poderá executar os serviços de limpeza dos imóveis, através de seus servidores ou empresa
terceirizada, cobrando o preço público fixado em ato do Executivo pelas horas de trator, máquina, caminhão ou
outros equipamentos utilizados, bem como, será aplicado multa conforme Lei 3.103 de 18/04/2019.

Prefeitura Municipal de Tambaú, 05 de dezembro de 2024.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Posturas
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 032/2024

Nos  termos  da  Lei  Complementar  nº  2.524,  de  30  de  janeiro, art.  3.º  e  art.  5.º  e  seus
Parágrafos 1º, 2º e 3º fica notificado a manter limpo, livre de detritos, entulhos ou qualquer material nocivo à
vizinhança e a saúde pública, o proprietário do imóvel localizado:

JARDIM FLÓRIDA II:  Rua Antoninho Tonato, cadastro nº 96-10-005-0030-001, quadra 4,
lote 30; Rua Padre Ercílio Franco,  cadastro 96-10-007-0042-001, quadra 5, lote 42.

 Os  proprietários deverão providenciar a limpeza dos imóveis, de acordo com o Artigo 1º,
Inciso I e II, Parágrafo Único e Artigo 2º, Inciso I, II, e III no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de publicação do presente edital, sob as penas da Lei. 

 Além  da  aplicação  da  multa  prevista,  decorrido  o  prazo  fixado  no  artigo  3º  sem  que  o
proprietário, o possuidor, a qualquer título, ou o responsável tenha tomado as providências exigidas e previstas
nesta lei, a Prefeitura poderá executar os serviços de limpeza dos imóveis, através de seus servidores ou empresa
terceirizada, cobrando o preço público fixado em ato do Executivo pelas horas de trator, máquina, caminhão ou
outros equipamentos utilizados, bem como, será aplicado multa conforme Lei 3.103 de 18/04/2019.

Prefeitura Municipal de Tambaú, 05 de março de 2024.

Flávia Aparecida Palombo
Fiscal de Posturas
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação n. 16/2024
A Câmara Municipal  de  Tambaú-SP,  através  do  seu

Presidente  Emerson  Fausto  Donizetti  de  Souza,  torna
público que realizará Dispensa de Licitação Presencial, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
II,  da  Lei  Federal  n.  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e
Resolução n. 234, de 06 de dezembro de 2023.

Com fundamento no artigo 75, §  3º,  da Lei  Federal
14.133/2021,  o  Poder  Legislativo  receberá  propostas
adicionais  de eventuais  interessados,  no período abaixo,
p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
secretaria@camaratambau.sp.gov.br  ou  entregue  de
forma física junto à Câmara Municipal de Tambaú, Rua Cel.
José Vilela, 301, Centro, Tambaú.

A  proposta  poderá  ser  apresentada  conforme
MODELO  DE  PROPOSTA.

OBJETO:  Contratação de fornecimento parcelado de
água mineral para atender demanda da Câmara Municipal
de Tambaú, a partir de 2025.

VALOR  TOTAL  ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:
R$2.751,70 (dois mil, setecentos e cinquenta e um reais e
setenta centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS :
De 09/12/2024
Até 11/12/2024
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: É indispensável

consultar  o  Termo  de  Referência  antes  de  enviar  sua
proposta.  Alertamos,  por  fim,  que  os  interessados  em
participar  da  presente  Contratação Direta  deverão estar
cientes das sanções por inadimplemento, previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021.

Tambaú, 02 de dezembro de 2024.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
...........................................................................................................

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação n. 17/2024
A Câmara Municipal  de  Tambaú-SP,  através  do  seu

Presidente  Emerson  Fausto  Donizetti  de  Souza,  torna
público que realizará Dispensa de Licitação Presencial, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,
II,  da  Lei  Federal  n.  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 e
Resolução n. 234, de 06 de dezembro de 2023.

Com fundamento no artigo 75, §  3º,  da Lei  Federal
14.133/2021,  o  Poder  Legislativo  receberá  propostas
adicionais  de eventuais  interessados,  no período abaixo,
p o r  m e i o  d o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :

secretaria@camaratambau.sp.gov.br  ou  entregue  de
forma física junto à Câmara Municipal de Tambaú, Rua Cel.
José Vilela, 301, Centro, Tambaú.

A  proposta  poderá  ser  apresentada  conforme
MODELO  DE  PROPOSTA.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
de link de internet para a Câmara Municipal de Tambaú.

VALOR  TOTAL  ESTIMADO  DA  CONTRATAÇÃO:
R$3.717,48  (três  mil,  setecentos  e  dezessete  reais  e
quarenta e oito centavos).

PERÍODO DE PROPOSTAS :
De 09/12/2024
Até 11/12/2024
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:
SIM
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: É indispensável

consultar  o  Termo  de  Referência  antes  de  enviar  sua
proposta.  Alertamos,  por  fim,  que  os  interessados  em
participar  da  presente  Contratação Direta  deverão estar
cientes das sanções por inadimplemento, previstas na Lei
Federal nº 14.133/2021.

Tambaú, 04 de dezembro de 2024.
Emerson Fausto Donizetti de Souza

Presidente
...........................................................................................................
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